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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º008/AT/2007
                                                     Assunto: Assinatura manual nas cópias impressas do Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP). 
1. Do fato
A Enfermeira (...) Diretora do Departamento de Enfermagem do Hospital (...) do Município de (...) informa que o Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) está sendo implantado na instituição e que cada profissional de Enfermagem terá uma senha individual e intransferível para realizar as anotações de sua competência. Informa também que com freqüência, por solicitação de pacientes, familiares, Planos de Saúde ou do Poder Judiciário a Instituição fornece cópias do Prontuário. A Enfermeira solicita informações quanto à necessidade da assinatura manual dos Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem nas cópias impressas do PEP.
2. Da fundamentação e análise
Os registros manuais ou eletrônicos do Prontuário do Paciente devem preservar princípios como: segurança/privacidade da informação, integridade, confidencialidade, disponibilidade, autenticidade, auditabilidade e legalidade.
Embora o País careça de normas específicas que orientem a organização do PEP, a sua implantação constitui-se uma realidade cada vez mais freqüente nas Instituições de Saúde, baseada em diferentes normas que vão desde resoluções de Conselhos Profissionais até às determinações previstas nos Códigos Civil e Penal.

As Instituições de Saúde, respeitados os princípios acima mencionados, como também as normas ético-legais e técnicas, têm autonomia para decidir sobre a organização do PEP, inclusive no que se refere ao estabelecimento de senhas individuais intransferíveis, às assinaturas eletrônicas ou digitais. Assim, as Instituições são responsáveis pelo estabelecimento e adequação das normas e rotinas relacionadas ao controle de acesso e identificação dos usuários, pela implantação do PEP, como também pela sua custódia/guarda. Desta forma, no contexto das normas institucionais necessariamente são definidas as regras quanto às assinaturas manuais nas impressões/cópias escritas do PEP. 
Por sua vez, com base na legislação que regulamenta o exercício profissional (Lei 7.498/86, Art. 11 e Decreto 94.406/87, Art. 8º, Alíneas “b” e “c” e o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem) as normas de organização e sistematização dos registros pelo pessoal de Enfermagem devem constar no manual do Serviço de Enfermagem do qual conste: Por que anotar; Onde anotar; O que anotar; Quando anotar; Como anotar; Quem deve anotar.  

Sob o ponto de vista ético os registros realizados pela Enfermagem devem estar de acordo com o que determina o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (CEPE), aprovado pela Resolução COFEN 311/2007, a exemplo dos artigos destacados na seqüência:
Capítulo I, Seção I – Das relações com a pessoa, Família e Coletividade - Responsabilidade e Deveres, Art. 25: Registrar no Prontuário do Paciente as informações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar.
Capítulo I, Seção II – Das relações com os trabalhadores de Enfermagem, Saúde e outros - Responsabilidade e Deveres, Art. 41: Prestar informações escritas e verbais completas e fidedignas necessárias para assegurar a continuidade da assistência.
Capítulo I, Seção III – Das relações com as organizações da categoria - Responsabilidade e Deveres, Art. 54: Apor o número e categoria de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem em assinatura, quando no exercício profissional.

Capítulo I, Seção IV – Das relações com as organizações empregadoras - Responsabilidade e Deveres, Art. 72: Registrar as informações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar de forma clara, objetiva e completa.

Capítulo II – Responsabilidades e Deveres, Art. 82: Manter segredo sobre fato sigiloso de que tenha conhecimento em razão de sua atividade profissional, exceto nos casos previstos em lei, ordem judicial, ou com o consentimento escrito da pessoa envolvida ou de seu representante legal.

Capítulo II – Proibições, Art. 84: Franquear o acesso a informações e documentos a pessoas que não estão diretamente envolvidos na prestação da assistência, exceto nos casos previstos na legislação vigente ou por ordem judicial; Art. 85: Divulgar ou fazer referência a casos, situações ou fatos de forma que os envolvidos possam ser identificados.

Segundo a Resolução COFEN 191/1996, na identidade do profissional Enfermagem, além do nome, deve constar o número de inscrição no Conselho, como segue: a) Enfermeiros – COREN-SC (n°); b) Técnicos em Enfermagem, COREN-SC (n°) TE; c) Auxiliares de Enfermagem – COREN-SC (n°) AE.

No âmbito da legislação que regulamenta os registros dos profissionais de Enfermagem nada encontramos quanto à obrigatoriedade da assinatura manual no PEP. Parece-nos impraticável a assinatura manual nas cópias do PEP porque a equipe de Enfermagem (Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem) prestando cuidados a um único cliente, diuturnamente, por um ou vários dias registra inúmeras informações. Como viabilizar a localização deste pessoal para assinatura manual? Salvo melhor juízo, para fins éticos e legais estes profissionais são identificáveis através do código de acesso, e quando da impressão de cópias do PEP a autenticidade do documento deva ser dada por quem oficialmente detém a custódia dos prontuários.   
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:
a. Respeitados os princípios segurança/privacidade da informação, integridade, confidencialidade, disponibilidade, autenticidade, auditabilidade e legalidade, compete à Instituição de Saúde, organizar e implantar o Prontuário Eletrônico do Paciente.

b. A partir das normas éticas, legais e técnicas estabelecidas pela instituição relativas aos registros eletrônicos, o Serviço de Enfermagem deverá organizar em documento próprio o detalhamento das normas/rotinas referentes aos registros pelo pessoal de Enfermagem.
c. No PEP, o profissional de Enfermagem deverá ser identificado pelo nome e número de inscrição no COREN-SC como descrito acima.
d. A assinatura manual pelos diferentes profissionais de Enfermagem nas cópias impressas do PEP é, s.m.j., impraticável, considerando a relação cliente x profissionais de Enfermagem e a rotatividade destes profissionais nos diferentes turnos do dia.

e. Salvo melhor juízo, a Instituição de Saúde na condição de guardiã do Prontuário do Paciente poderá dar autenticidade às cópias impressas do PEP solicitadas para diferentes fins.
É o parecer.

Florianópolis, 21 de maio de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC na 433ª. Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de maio de 2007.
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